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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 
Grande do Sul é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição.

Referências:

Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966.

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências.

Instrução Normativa Nº 12 de 03 de dezembro de 2015.

Normatiza o fluxo para a edição, montagem e publicação do Boletim de Serviço da Reitoria e 
campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul.

Portaria nº 377, de 17 de dezembro de 2015.

Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no âmbito 
do Campus Bento Gonçalves do IFRS.

O  conteúdo  dos  textos  normativos  publicados  neste  boletim  é  de  responsabildiade  das 
respectivas áreas emissora dos documentos.
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1.  GABINETE

1.1 PORTARIAS

PORTARIA Nº 289, DE 01 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Alterar  o  posicionamento  do(a)  servidor(a)  LILIAN  CARLA  MOLON,  CPF 
97081515053,  matricula  1665819,  cargo  PEDAGOGA,  de  NÍVEL:NS  CLASSE:E 
PADRAO:405,  para  NÍVEL:NS  CLASSE:E  PADRAO:406,  por  motivo  de  PROGRESSAO 
FUNCIONAL MANUAL, a partir de 01JUN2016.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 290, DE 01 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

I – Localizar o exercício dos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR CARGO DIRETORIA DE LOTAÇÃO SETOR CD/FG

NEIVA ANA SCALCO 
FACCIN COZINHEIRA Diretoria de Ensino

Coordenadoria de 
Assuntos Estudantis

RAQUEL MARGARETE 
FRANZEN DE AVILA

TÉCNICO EM ENFERMAGEM Diretoria de Ensino Coordenadoria de 
Assuntos Estudantis

SUSANA ZANDONA PSICÓLOGA Diretoria de Ensino
Coordenadoria de 

Assuntos Estudantis

ADRIANO NOBLE 
CASTILLO

TELEFONISTA Direção-Geral Gabinete da Direção-Geral

INES NUNES COZINHEIRA Direção-Geral Gabinete da Direção-Geral

VERONICA CARVALHO TELEFONISTA Direção-Geral Gabinete da Direção-Geral
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CINTIA NEITZKE 
SOARES DE DEUS

TÉCNICO EM 
AGROPECUÁRIA Diretoria de Administração Seção de Laboratórios

GISELE MION GUGEL TÉCNICO DE LABORATÓRIO Diretoria de Administração Seção de Laboratórios

PAULINE FAGUNDES 
ROSALES TÉCNICO DE LABORATÓRIO Diretoria de Administração Seção de Laboratórios

RONALD ARAUJO 
RODRIGUES

TÉCNICO DE LABORATÓRIO Diretoria de Administração Seção de Laboratórios

SHANA PAULA SEGALA 
MIOTTO TÉCNICO DE LABORATÓRIO Diretoria de Administração Seção de Laboratórios

TIAGO BELMONTE 
NASCIMENTO

TÉCNICO DE LABORATÓRIO Diretoria de Administração Seção de Laboratórios

RAQUEL TERESINHA 
CZAMANSKI

MÉDICA VETERINÁRIA Diretoria de Administração
Coordenadoria de Apoio 

Técnico-Didático da 
Estação Experimental

FLAVIA DECONTO ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Administração Coordenadoria de 
Orçamento e Finanças

II- Revogam-se as disposições em contrário.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 291, DE 01 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

I – Localizar o exercício dos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR CARGO DIRETORIA DE LOTAÇÃO SETOR CD/FG

ANGELO MOZART 
MEDEIROS DE 

OLIVEIRA
PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino

Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

CAROLINE DO 
AMARAL FRIGGI PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino

Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

CLARISSA GRACIOLI 
CAMFIELD

PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino Coordenadoria de Ensino 
de Graduação
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CRISTINA BOHN 
CITOLIN PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino

Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

DELAIR BAVARESCO PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

EVANDRO FICAGNA PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

de Graduação

LUCIA DE MORAES 
BATISTA

PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

LUCIANO MANFROI PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

de Graduação

MANUEL ALMEIDA 
ANDRADE NETO

PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

TATIANI SECRETTI PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

de Graduação

II- Revogam-se as disposições em contrário.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 292, DE 01 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

I – Localizar o exercício dos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR CARGO DIRETORIA DE LOTAÇÃO SETOR CD/FG

CLAUDIA SCHIEDECK 
SOARES DE SOUZA

PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR

Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

Médio e Educação 
Profissional

CLAUDINE POSSOLI 
BELTRAM PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino

Coordenadoria de Ensino 
Médio e Educação 

Profissional

JANINE BENDOROVICZ 
TREVISAN

PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

Médio e Educação 
Profissional

LETICIA SCHNEIDER PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino Coordenadoria de Ensino 
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FERREIRA
Médio e Educação 

Profissional

LUCIANA MOREIRA DE 
SOUZA PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino

Coordenadoria de Ensino 
Médio e Educação 

Profissional

MAIQUEL ROHRIG PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

Médio e Educação 
Profissional

RAFAEL RAMIRES 
JAQUES PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino

Coordenadoria de Ensino 
Médio e Educação 

Profissional

RODRIGO VIEIRA 
LUCIANO

PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

Médio e Educação 
Profissional

SICLERIO AHLERT PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

Médio e Educação 
Profissional

TIAGO LOCATELLI PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

Médio e Educação 
Profissional

TIAGO MARTINS DA 
SILVA GOULART PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino

Coordenadoria de Ensino 
Médio e Educação 

Profissional

II- Revogam-se as disposições em contrário.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 293, DE 01 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a portaria nº 176, de 27 de maio de 2013.

Art.  2º Designar  os  servidores  e  alunos  abaixo  relacionados  para  comporem  o 
COLEGIADO  DO  CURSO  SUPERIOR  DE  TECNOLOGIA  EM  VITICULTURA  E 
ENOLOGIA do IFRS - Campus Bento Gonçalves.
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CORPO DOCENTE

LARISSA DIAS DE ÁVILA - Presidente

CAROLINE DO AMARAL FRIGGI

SIMONE BERTAZZO ROSSATO

VINÍCIUS CASAGRANDE FORNASIER

WINSTON XAUBET OLIVERA

EVANDRO FICAGNA – 1º suplente

GISELLE RIBEIRO DE SOUZA – 2º suplente

CORPO DISCENTE

FERNANDO HENRIQUE DE PARIS 

RICARDO FERRARI AMBROSI - Suplente

 

CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

GISELE MION GUGEL 

CÍNTIA NEITZKE SOARES DE DEUS - Suplente

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 294, DE 01 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para,  sob  a  presidência  do  primeiro, 
constituírem comissão encarregada de realizar entrevista dos candidatos inscritos no Processo 
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Seletivo para contratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 023, de 11 de Maio de 
2016, para a seguinte área e data:

 01/06/2016 

ÁREA: Linguagens e Artes

Banca:
            Daniel Martins Ayub
            Lilian Carla Molon

   Andressa Argenta

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 295, DE 02 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

I – Localizar o exercício dos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR CARGO DIRETORIA DE LOTAÇÃO SETOR CD/FG

VANEISA GOBATTO TÉCNICO DE LABORATÓRIO Diretoria de Administração Seção de Laboratórios

ROBERTA SCHMATZ PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

BRUNA STAIL PROFESSOR SUBSTITUTO Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

Médio e Educação 
Profissional

CAMILA PAESE PROFESSOR SUBSTITUTO Diretoria de Ensino Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

CINTIA PEDROTTI 
BOFF PROFESSOR SUBSTITUTO Diretoria de Ensino

Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

DEBORA BUSSOLOTTO PROFESSOR SUBSTITUTO Diretoria de Ensino Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

ISRAEL MATTE PROFESSOR TEMPORÁRIO Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

de Graduação

JULIO CESAR GIULIANI PROFESSOR TEMPORÁRIO Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

Médio e Educação 
Profissional

MILENE VIEIRA PROFESSOR SUBSTITUTO Diretoria de Ensino Coordenadoria de Ensino 
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FIGUEIRA de Graduação

PAULA WASKIEVICZ PROFESSOR SUBSTITUTO Diretoria de Ensino Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

TIAGO MADRUGA 
TELESCA DA SILVEIRA

PROFESSOR SUBSTITUTO Diretoria de Ensino
Coordenadoria de Ensino 

Médio e Educação 
Profissional

JULIA MARQUES 
CARVALHO DA SILVA PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino

Coordenadoria de Ensino 
Médio e Educação 

Profissional

CLARISSA GRACIOLI 
CAMFIELD PROFESSOR EBTT Diretoria de Ensino

Coordenadoria de Ensino 
de Graduação

II- Revogam-se as disposições em contrário.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 296, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

EXONERAR o servidor TIAGO MARTINS DA SILVA GOULART, PROFESSOR DE 
EBTT, Matrícula SIAPE nº 1612175, da função de SUBSTITUTO EVENTUAL da Diretoria de 
Ensino, código CD-003.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 297, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

EXONERAR  o  servidor  MARCOS  DALMOLIN,  MESTRE  DE  EDIFICAÇÕES  E 
INFRAESTRUTURA, Matrícula SIAPE nº 1102320, da função de SUBSTITUTO EVENTUAL 
da Diretoria de Pesquisa e Inovação, código CD-0003.
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SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 298, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

EXONERAR a servidora  DANIELE GOMES, ASSISTENTE DE ALUNOS, Matrícula 
SIAPE nº 1669172, da função de SUBSTITUTO EVENTUAL da Chefia do Departamento de 
Assistência ao Educando, código CD-0004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 299, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

NOMEAR o servidor RUBILAR SIMOES JUNIOR, PROFESSOR DE EBTT, Matrícula 
SIAPE nº  1051802,  para  a  função  de  SUBSTITUTO EVENTUAL da  Diretoria  de  Ensino, 
código CD-0003.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 300, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

NOMEAR  a  servidora  RAQUEL  FRONZA  SCOTTON,  ASSISTENTE  EM 
ADMINISTRAÇÃO,  Matrícula  SIAPE  nº  2145639,  para  a  função  de  SUBSTITUTO 
EVENTUAL da Diretoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, código CD-0004.
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SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 301, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

NOMEAR a servidora RAQUEL MARGARETE FRANZEN DE AVILA, TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Matrícula SIAPE nº 1586798, para a função de SUBSTITUTO EVENTUAL 
da Coordenadoria de Assuntos Estudantis, código CD-0004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 302, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  a  servidora  SANDRA  NICOLLI  PIOVESANA,  ASSISTENTE  DE 
ALUNOS, Matrícula SIAPE nº 1823992, da Função de Chefe da Chefia de Gabinete, código 
FG-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 303, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  a  servidora  SANDRA  NICOLLI  PIOVESANA,  ASSISTENTE  DE 
ALUNOS, Matrícula SIAPE nº 1823992, para a Função de Chefe do Gabinete da Direção-Geral, 
código FG-0001.
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SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 304, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  o  servidor  TIAGO  FELIPE  AMBROSINI,  TÉCNICO  EM  ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS, Matrícula SIAPE nº 1778032, da Função de SUBSTITUTO EVENTUAL da 
Chefia de Gabinete, código FG-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 305, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  o  servidor  TIAGO  FELIPE  AMBROSINI,  TÉCNICO  EM  ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS, Matrícula SIAPE nº 1778032, para a Função de SUBSTITUTO EVENTUAL 
da Chefia do Gabinete da Direção-Geral, código FG-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 306, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

EXONERAR  a  servidora  CAMILA DUARTE  TELES,  PROFESSORA DE  ENSINO 
BÁSICO TÉCNICO E TECNOLÓGICO, Matrícula SIAPE nº 1774408, do cargo de Diretora da 
Diretoria de Pesquisa e Inovação, código CD-0003.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 307, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

NOMEAR  a  servidora  CAMILA  DUARTE  TELES,  PROFESSORA  DE  ENSINO 
BÁSICO TÉCNICO E TECNOLÓGICO, Matrícula SIAPE nº 1774408, para o cargo de Diretora 
da Diretoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, código CD-0004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 308, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  o  servidor  MARCOS  DALMOLIN,  MESTRE  DE  EDIFICAÇÕES  E 
INFRAESTRUTURA,  Matrícula  SIAPE  nº  1102320,  da  função  de  Coordenador  de  Apoio 
Técnico Didático, código FG-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 309, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  o  servidor  MARCOS  DALMOLIN,  MESTRE  DE  EDIFICAÇÕES  E 
INFRAESTRUTURA,  Matrícula  SIAPE  nº  1102320,  para  a  função  de  Coordenador  da 
Coordenadoria de Apoio Técnico-Didático da Sede, código FG-0001.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 310, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  o  servidor  GELSON  LAGNI,  MESTRE  DE  EDIFICAÇÕES  E 
INFRAESTRUTURA, Matrícula SIAPE nº 1102364, da função de SUBSTITUTO EVENTUAL 
da Coordenadoria de Apoio Técnico Didático, código FG-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 311, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  o  servidor  GELSON  LAGNI,  MESTRE  DE  EDIFICAÇÕES  E 
INFRAESTRUTURA,  Matrícula  SIAPE  nº  1102364,  para  a  função  de  SUBSTITUTO 
EVENTUAL da Coordenadoria de Apoio Técnico-Didático da Sede, código FG-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 312, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  o  servidor  JONAS  HECK,  TÉCNICO  EM  LABORATÓRIO,  matrícula 
SIAPE nº 2077373, da Função de Coordenador da Coordenadoria de Laboratórios, código FG-
0002.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 313, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  o  servidor  JONAS  HECK,  TÉCNICO  EM  LABORATÓRIO,  matrícula 
SIAPE nº 2077373, para a Função de Chefe da Seção de Laboratórios, código FG-0002.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 314, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  a  servidora  PAULINE  FAGUNDES  ROSALES,  TÉCNICO  DE 
LABORATÓRIO, Matrícula SIAPE nº 1991463, da Função de SUBSTITUTO EVENTUAL do 
Coordenador da Coordenadoria dos Laboratórios, código FG-0002.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 315, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  a  servidora  PAULINE  FAGUNDES  ROSALES,  TÉCNICO  DE 
LABORATÓRIO, Matrícula SIAPE nº 1991463, para a Função de SUBSTITUTO EVENTUAL 
da Chefia da Seção de Laboratórios, código FG-0002.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 316, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  o  servidor  GELSON  LAGNI,  MESTRE  DE  EDIFICAÇÕES  E 
INFRAESTRUTURA,  Matrícula  SIAPE  nº  1102364,  da  função  de  Coordenador  da  Granja 
Tuiuty, código FG-0002.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 317, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  o  servidor  GELSON  LAGNI,  MESTRE  DE  EDIFICAÇÕES  E 
INFRAESTRUTURA,  Matrícula  SIAPE  nº  1102364,  para  a  função  de  Coordenador 
Coordenadoria de Apoio Técnico-Didático da Estação Experimental, código FG-0002.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 318, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

EXONERAR o servidor FABRICIO DANIEL PRESTES, AUDITOR, Matrícula SIAPE nº 
1013353,  da  função  de  SUBSTITUTO  EVENTUAL  do  Diretor  do  Departamento  de 
Administração e Planejamento, código CD-003.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 319, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

NOMEAR o servidor FABRICIO DANIEL PRESTES, AUDITOR, Matrícula SIAPE nº 
1013353,  para  a  função  de  SUBSTITUTO  EVENTUAL  do  Diretor  da  Diretoria  de 
Administração, código CD-003.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 320, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR o servidor SANDRO ITAMAR BUENO DOS SANTOS, ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO,  Matrícula  SIAPE  nº  1102323,  da  função  de  Coordenador  da 
Coordenadoria de Compras e Licitações, código FG-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 321, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor SANDRO ITAMAR BUENO DOS SANTOS, ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO,  Matrícula  SIAPE  nº  1102323,  para  a  função  de  Coordenador  da 
Coordenadoria de Licitações e Contratos, código FG-0001.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 322, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR a servidora MARCIA GALLINA, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, 
Matrícula SIAPE nº 1635276, da função de Coordenadora da Coordenadoria  de Almoxarifado, 
código FG-0003.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 323, DE 03 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARCIA GALLINA, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, 
Matrícula SIAPE nº 1635276, para a função de Chefe da Seção  de Almoxarifado, código FG-
0003.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 324, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

EXONERAR  o  servidor  THIAGO  SAVIO  CARBONE,  PROFESSOR  DE  ENSINO 
BÁSICO TÉCNICO E TECNOLÓGICO, Matrícula SIAPE nº 1607162, do Cargo de Diretor da 
Diretoria de Desenvolvimento Institucional, código CD-0004.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 325, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

NOMEAR o servidor THIAGO SAVIO CARBONE, PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO 
TÉCNICO  E  TECNOLÓGICO,  Matrícula  SIAPE  nº  1607162,  para  o  Cargo  de  Diretor  da 
Diretoria de Desenvolvimento Institucional, código CD-0003.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 326, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

EXONERAR  a  servidora  DANIELA  TREMARIN,  ASSISTENTE  EM 
ADMINISTRAÇÃO, Matrícula SIAPE nº 1102356, da função de SUBSTITUTA EVENTUAL 
do Cargo de Diretor da Diretoria de Desenvolvimento Institucional, código CD-0004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 327, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

NOMEAR a servidora DANIELA TREMARIN, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, 
Matrícula SIAPE nº 1102356, para a função de SUBSTITUTA EVENTUAL do Cargo de Diretor 
da Diretoria de Desenvolvimento Institucional, código CD-0003.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 328, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  a  servidora  DANIELA  TREMARIN,  ASSISTENTE  EM 
ADMINISTRAÇÃO, Matrícula SIAPE nº 1102356, da função de Auxiliar Institucional, código 
FG-0004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 329, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  a  servidora  DANIELA  TREMARIN,  ASSISTENTE  EM 
ADMINISTRAÇÃO,  Matrícula  SIAPE  nº  1102356,  para  a  função  de  Chefe  da  Seção  de 
Pesquisa Institucional, código FG-0004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 330, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  a  servidora  LAURA  ZANDONAI  BRANCHER,  ASSISTENTE  EM 
ADMINISTRAÇÃO,  Matrícula  SIAPE  nº  1102311,  da  função  de  Coordenadora  da 
Coordenadoria de Estágios e Egressos, código FG-0002.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 331, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  a  servidora  LAURA  ZANDONAI  BRANCHER,  ASSISTENTE  EM 
ADMINISTRAÇÃO, Matrícula SIAPE nº 1102311, para a função de Chefe da Seção de Estágios 
e Egressos, código FG-0002.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 332, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

EXONERAR a servidora LILIAN CARLA MOLON, PEDAGOGA, Matrícula SIAPE nº 
1665819,  da  função  de  SUBSTITUTA EVENTUAL do  Coordenador  do  Departamento  de 
Ensino Médio e Técnico, código CD-0004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 333, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

NOMEAR a  servidora  LILIAN CARLA MOLON, PEDAGOGA, Matrícula  SIAPE nº 
1665819, para a função de SUBSTITUTA EVENTUAL do Coordenador da Coordenadoria de 
Ensino Médio e Educação Profissional, código CD-0004.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 334, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR o servidor FRANCO NERO ANTUNES SOARES, PROFESSOR DE EBTT, 
Matrícula SIAPE nº 2127295, da função de Coordenador da Coordenadoria do Curso Técnico 
em Informática Integrado ao Ensino Médio, código FUC-0001. 

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 335, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor FRANCO NERO ANTUNES SOARES, PROFESSOR DE EBTT, 
Matrícula SIAPE nº 2127295, da função de Coordenador da Coordenadoria do Curso Técnico 
em Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 336, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

EXONERAR  o  servidor  RUBILAR  SIMOES  JUNIOR,  PROFESSOR  DE  EBTT, 
Matrícula SIAPE nº 1051802, do Cargo de Chefe da Coordenadoria de Ensino de Graduação, 
código CD-004.
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SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 337, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

NOMEAR o servidor RUBILAR SIMOES JUNIOR, PROFESSOR DE EBTT, Matrícula 
SIAPE nº 1051802, para o Cargo de Coordenador da Coordenadoria de Ensino de Graduação, 
código CD-004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 338, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

EXONERAR  a  servidora  JURACIARA  PAGANELLA  PEIXOTO,  TÉCNICO  EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS, Matrícula  SIAPE nº  1602040,  da Função de SUBSTITUTA 
EVENTUAL do Cargo de Chefe do Departamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação, 
código CD-0004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 339, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

NOMEAR  a  servidora  JURACIARA  PAGANELLA  PEIXOTO,  TÉCNICO  EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS, Matrícula SIAPE nº 1602040, para a Função de SUBSTITUTA 
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EVENTUAL do Cargo de Coordenador da Coordenadoria de Ensino de Graduação, código CD-
0004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 340, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR a servidora LARISSA DIAS DE AVILA, PROFESSOR DE EBTT, Matrícula 
SIAPE nº 1229315, da Função de Coordenador do Curso Superior de Viticultura e Enologia, 
código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 341, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR a servidora LARISSA DIAS DE AVILA, PROFESSOR DE EBTT, Matrícula 
SIAPE nº 1229315, para a Função de Coordenadora da Coordenadoria do Curso Superior de 
Tecnologia em Viticultura e Enologia, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 342, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:
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DISPENSAR  a  servidora  LUCIANA  PEREIRA  BERND,  PROFESSOR  DE  EBTT, 
Matrícula SIAPE nº 1806114, da Função de Coordenadora do Curso Superior de Alimentos, 
código FUC - 0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 343, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  a  servidora  LUCIANA  PEREIRA  BERND,  PROFESSOR  DE  EBTT, 
Matrícula  SIAPE nº  1806114,  para  a  Função  de  Coordenadora  da  Coordenadoria  do  Curso 
Superior de Tecnologia em Alimentos, código FUC - 0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 344, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR a servidora CLÁUDIA SOAVE, PROFESSOR DE EBTT, Matrícula SIAPE 
nº 2771134, da Função de Coordenadora do Curso Superior de Logística, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 345, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:
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DESIGNAR a servidora CLÁUDIA SOAVE, PROFESSOR DE EBTT, Matrícula SIAPE 
nº 2771134, para a Função de Coordenadora da Coordenadoria do Curso Superior de Tecnologia 
em Logística, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 346, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  a  servidora  FERNANDA  ZORZI,  PROFESSOR  DE  EBTT,  Matrícula 
SIAPE nº 1213101, da Função de Coordenadora do Curso Superior de Matemática, código FUC-
0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 347, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR a servidora FERNANDA ZORZI, PROFESSOR DE EBTT, Matrícula SIAPE 
nº 1213101, para a Função de Coordenadora da Coordenadoria do Curso de Licenciatura em 
Matemática, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 348, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:
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DISPENSAR  a  servidora  CAMILA  RIEGEL  DEBOM,  PROFESSOR  DE  EBTT, 
Matrícula SIAPE nº 2051618, da Função de Coordenadora do Curso Superior de Licenciatura em 
Física, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 349, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR a servidora CAMILA RIEGEL DEBOM, PROFESSOR DE EBTT, Matrícula 
SIAPE nº 2051618, para a Função de Coordenadora da Coordenadoria do Curso de Licenciatura 
em Física, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 350, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR o servidor MARCO AURELIO DE FREITAS FOGACA, PROFESSOR DE 
EBTT,  Matrícula  SIAPE  nº  1325207,  da  Função  de  Coordenador  do  Curso  Superior  de 
Horticultura, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 351, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:
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DESIGNAR o servidor MARCO AURELIO DE FREITAS FOGACA, PROFESSOR DE 
EBTT, Matrícula SIAPE nº 1325207, para a Função de Coordenador da Coordenadoria do Curso 
Superior de Tecnologia em Horticultura, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 352, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  a  servidora  REGINA  DA  SILVA  BORBA,  PROFESSOR  DE  EBTT, 
Matrícula SIAPE nº 1602915, da função de ASSESSOR, da Coordenadoria do Curso Superior de 
Horticultura, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 353, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  a  servidora  REGINA  DA  SILVA  BORBA,  PROFESSOR  DE  EBTT, 
Matrícula SIAPE nº 1602915, para a função de ASSESSOR, do Coordenador da Coordenadoria 
do Curso Superior de Tecnologia em Horticultura, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 354, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:
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DISPENSAR o  servidor  MAURICIO COVOLAN ROSITO,  PROFESSOR DE EBTT, 
Matrícula  SIAPE nº  1669378,  da  Função  de  Coordenador  do  Curso  Superior  de  Análise  e 
Desenvolvimento de Sistemas, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 355, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  o  servidor  MAURICIO  COVOLAN  ROSITO,  PROFESSOR  DE  EBTT, 
Matrícula  SIAPE  nº  1669378,  para  a  Função  de  Coordenador  da  Coordenadoria  do  Curso 
Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, código FUC-0001.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 356, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

EXONERAR a servidora KELEN RIGO, ASSISTENTE DE ALUNOS, Matrícula SIAPE 
nº 1791858, do Cargo de Coordenadora da Coordenadoria de Assuntos Educacionais, código 
CD-0004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 357, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:
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NOMEAR a servidora KELEN RIGO, ASSISTENTE DE ALUNOS, Matrícula SIAPE nº 
1791858, para o Cargo de Coordenadora da Coordenadoria de Assuntos Estudantis, código CD-
0004.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 358, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR a servidora MARCIA GALLINA, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, 
matrícula SIAPE nº  1635276, da função de SUBSTITUTO EVENTUAL do Coordenador da 
Coordenadoria de Patrimônio, código FG-0003.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 359, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  o  servidor  LEANDRO  SCARATTI,  ASSISTENTE  EM 
ADMINISTRAÇÃO,  Matrícula  SIAPE  nº  2147255,  da  Função  de  Coordenador  da 
Coordenadoria de Patrimônio, código FG - 0003.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 360, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:
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DESIGNAR o servidor LEANDRO SCARATTI, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, 
Matrícula SIAPE nº 2147255, para a Função de Chefe da Seção de Patrimônio, código FG - 
0003.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 361, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR  o  servidor  DANIEL  ANTONIO  RATAJENSKI,  AUXILIAR  DE 
MARCENARIA, Matrícula SIAPE nº 1105062, da Função de Chefe da Seção de Manutenção e 
Transportes, código FG-0005.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 362, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  o  servidor  DANIEL  ANTONIO  RATAJENSKI,  AUXILIAR  DE 
MARCENARIA,  Matrícula  SIAPE  nº  1105062,  para  a  Função  de  Chefe  da  Seção  de 
Transportes, código FG-0005.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 363, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:
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DISPENSAR  o  servidor  RAUL BATISTI,  AUXILIAR  DE  ENCANADOR,  Matrícula 
SIAPE  nº  1096341,  da  função  de  SUBSTITUTO  EVENTUAL  do  Chefe  da  Seção  de 
Manutenção e Transportes, código FG-0005.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 364, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR  o  servidor  RAUL  BATISTI,  AUXILIAR  DE  ENCANADOR,  Matrícula 
SIAPE  nº  1096341,  para  a  função  de  SUBSTITUTO  EVENTUAL do  Chefe  da  Seção  de 
Transportes, código FG-0005.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 365, DE 08 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

I – Localizar o exercício dos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR CARGO SETOR CD/FG

CRISTINA ALTMANN PROFESSOR SUBSTITUTO Coordenadoria de Ensino Médio e Educação 
Profissional

DANIELLI OLSEN PROFESSOR SUBSTITUTO
Coordenadoria de Ensino Médio e Educação 

Profissional

MARIANE CÁSSERES DE SOUZA PROFESSOR TEMPORÁRIO Coordenadoria de Ensino de Graduação

ALICE CANAL PROFESSOR SUBSTITUTO
Coordenadoria de Ensino Médio e Educação 

Profissional

ALBERTO RAMOS LUZ PROFESSOR SUBSTITUTO Coordenadoria de Ensino Médio e Educação 
Profissional

ANAMARIA PEREIRA MOREIRA PROFESSOR TEMPORÁRIO Coordenadoria de Ensino Médio e Educação 
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Profissional

ELAINE NUNES FRANCO ABREU PROFESSOR TEMPORÁRIO Coordenadoria de Ensino de Graduação

DENISE GENARI ADMINISTRADOR Coordenadoria de Gestão de Pessoas

MARIA ISABEL ACCORSI TÉCNICO EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS

Diretoria de Ensino

LUCAS RAFAEL COSTELLA 
PESSUTTO PROFESSOR SUBSTITUTO Coordenadoria de Ensino de Graduação

II- Revogam-se as disposições em contrário.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 366, DE 14 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ADEMAR KUMINIKI, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, 
Matrícula SIAPE nº 2150729, para a Função de SUBSTITUTO EVENTUAL do Coordenador da 
Coordenadoria de Licitações e Contratos, código FG-0001, pelo período de 01 de Agosto de 
2016 a 15 de Setembro de 2016.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 367, DE 14 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão Especial de Licitações para a Concorrência da Concessão de Espaço 

Físico para o Fornecimento de Serviço de Cópias Reprográficas no IFRS Campus Bento 

Gonçalves. 
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SANDRO ITAMAR BUENO DOS SANTOS

PAULA ZONATTO

ADEMAR KUMINIKI

KELEN RIGO

ELISÂNGELA BATISTA MACIEL

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 368, DE 20 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 211, de 04 de abril de 2016.

Art.  2º Designar os  servidores  abaixo  relacionados  para  comporem  o  Núcleo  Docente 

Estruturante  do  Curso  Superior  de  Tecnologia  em  Horticultura do  IFRS  –  Campus  Bento 

Gonçalves.

MARCO AURÉLIO DE FREITAS FOGAÇA – Coordenador

ALEXANDRE DA SILVA

REGINA DA SILVA BORBA

SICLÉRIO AHLERT

SOENI BELLÉ

MIGUEL ANGELO SANDRI
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SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 369, DE 21 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Campus Bento Gonçalves do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Portaria IFRS Nº 311/2016, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 4º, art.145, inciso I e art.  

168, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e em vista do que consta nos autos do 

Processo Administrativo de Sindicância nº 23360.000272.2016-91, RESOLVE:

ARQUIVAR o Processo Administrativo de Sindicância nº 23360.000272.2016-91.

Publique-se.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 370, DE 23 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

I – Revogar a Portaria nº 197 de 29 de março de 2016.

II  - Designar os  servidores  abaixo relacionados  para  comporem a  Comissão  de  Avaliação e 

Gestão de Projetos de Pesquisa e Inovação (CAGPPI).

III  - A Comissão será presidida pelo titular e nos impedimentos legais deste pelo(a) seu/sua 

substituto(a).

CAMILA DUARTE TELES (Titular)

SIMONE BERTAZZO ROSSATO (Substituta)

DELAIR BAVARESCO
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JADER DA SILVA NETTO

KLEBER ECKERT

LETÍCIA SCHNEIDER FERREIRA          

LUIS HENRIQUE RAMOS CAMFIELD

MAURÍCIO COVOLAN ROSITO

OTÁVIO DIAS DA COSTA MACHADO

ROBERTA SCHMATZ

RODRIGO VIEIRA LUCIANO

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 371, DE 24 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Prorrogar, a partir desta data, o prazo da Portaria nº 283, de 25 de maio de 2016, por 

mais 30 (trinta dias).

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 372, DE 27 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Cancelar  as  férias  da  servidora  ERICA  PRIMAZ,  matricula  SIAPE  1350740, 
programadas para o período de 04/07/2016 a 15/07/2016, referente ao exercício de 2016, a serem 
reprogramadas para 03/10/2016 a 14/10/2016.
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SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 373, DE 28 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Alterar  o  posicionamento  do(a)  servidor(a)  ELISANGELA BATISTA MACIEL,  CPF 
96137606015,  matrícula  1798833,  cargo  CONTADOR,  de  NÍVEL:NS  CLASSE:E 
PADRÃO:404,  para  NÍVEL:NS  CLASSE:E  PADRÃO:405,  por  motivo  de  PROGRESSÃO 
FUNCIONAL MANUAL, a partir de 28JUN2016.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 374, DE 28 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

I – Localizar o exercício dos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR CARGO SETOR CD/FG

EDER TONDO ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Desenvolvimento Institucional

II- Revogam-se as disposições em contrário.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

PORTARIA Nº 375, DE 29 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Campus Bento Gonçalves do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Portaria IFRS Nº 311/2016, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 4º, art.145, inciso I e art.  
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168, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e em vista do que consta nos autos do 

Processo Administrativo de Sindicância nº 23360.000382.2016-53, RESOLVE:

ARQUIVAR o Processo Administrativo de Sindicância nº 23360.000382.2016-53.

Publique-se.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

1.2 – EDITAIS

EDITAL Nº 025, DE 02 DE JUNHO DE 2016

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BENTO GONÇALVES – RS, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com a Lei nº. 8.745/93, resolve:

HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo Simplificado para contratação de 

Professor Substituto, nas áreas abaixo relacionadas, realizado na forma do Edital nº. 023/2016.

Linguagens e Artes

Classificados Nome do candidato Pontuação (currículo, entrevista e 
prova didática)

1º Fernanda Toniolo 6,8

2º Rosemari Sarmento 6,0

Desclassificados Nome do candidato Pontuação (currículo, entrevista e 
prova didática)

- Ana Gelsemina Galafassi 4,6

-
Cláudia Cristina Maldonado 

Cabral
4,4

- Michele Pedroso do Amaral 4,2
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-
Pathi Francielli Trindade dos 

Santos
3,4

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

EDITAL Nº 026, DE 09 DE JUNHO DE 2016

 A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 

do Sul  –  Campus  Bento  Gonçalves,  por  intermédio  da  Comissão de  Avaliação e  Gestão  de 

Projetos de Pesquisa e Inovação (CAGPPI), torna público, a abertura das inscrições para aluno 

bolsista  do  Programa  Institucional  de  Bolsas  de  Iniciação  Científica  e/ou  Tecnológica 

(PROBICT)  na  modalidade  de  Iniciação  Científica  e/ou  Tecnológica  no  Ensino  Superior 

(BICTES), destinado aos estudantes de nível superior da instituição. A cota de bolsa se refere ao 

projeto selecionado no Edital Complementar 056/2015 - Campus Bento Gonçalves, vinculado ao 

Edital PROPPI Nº14/2015 - Fomento Interno 2016/2017 – IFRS.

1. DO OBJETO

1.1 O presente Edital visa à seleção de bolsista para atuar no seguinte Projeto de Pesquisa e 

Inovação do IFRS - Campus Bento Gonçalves:

Nº 
Projeto Título do projeto Coordenador 

1
Diagnóstico  e  validação  de  parâmetros  de  tecnologia  de 
aplicação de agroquímicos na Serra Gaúcha

Otávio Dias da 
Costa Machado

1.2 O valor mensal das Bolsas de Pesquisa (PROBICT) para o ano de 2016, conforme o Edital 

PROPI nº 014/2015 – Fomento Interno 2016/2017 – IFRS, na modalidade - BICTES, é de R$ 

400,00/mês (quatrocentos reais por mês) para 16 horas semanais.

2. DOS REQUISITOS E COMPROMISSOS DOS BOLSISTAS

2.1 São requisitos para os candidatos às bolsas BICTES:
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I - Estar regularmente matriculado e frequentando um curso no campus;

II. Não possuir vínculo empregatício;

III.  Dedicar  carga  horária  necessária  para  execução  das  atividades,  conforme  previsto  no 

cronograma de atividades do bolsista;

IV. Apresentar ao coordenador do projeto de pesquisa, conforme prazo estabelecido em edital o 

relatório de atividades contendo os resultados parciais e finais;

V. Divulgar os resultados finais da pesquisa, sob a forma de publicações, exposições orais e/ou 

painéis, obrigatoriamente em evento científico do campus e no evento de Iniciação Científica e 

Tecnológica  promovido,  anualmente,  pela  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Inovação  do  IFRS, 

juntamente  com o  seu  orientador  e  observar  as  orientações  quanto  ao  sigilo  e  proteção  da 

propriedade intelectual do IFRS, quando for o caso;

VI. Fazer referência à sua condição de bolsista BICTES do IFRS, nas publicações e/ou trabalhos 

apresentados em eventos científicos;

VII. Manter bom desempenho escolar/acadêmico dentro do período de vigência da bolsa;

VIII. Criar e manter atualizado o seu currículo na Plataforma Lattes do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq);

IX. Não acumular o recebimento de Bolsa de Pesquisa com quaisquer outras modalidades de 

Bolsas de Ensino ou Extensão do IFRS ou de outras instituições, ressalvando-se a possibilidade 

de acúmulo com a Bolsa de Pesquisa apenas aos auxílios estudantis ou outros programas sociais 

da União.

3. DAS VAGAS E SELEÇÃO

3.1  A distribuição  e  os  pré-requisitos  da  vaga  para  o  bolsista  de  Pesquisa  das  modalidades 

BICTES encontra-se a seguir: 
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Nº Projeto Coordenador do projeto
Quantidade

Formas de seleção
BICET BICTES

1
Otávio Dias da Costa 
Machado - 1* Entrevista e análise do currículo

*R$ 400,00/mês (quatrocentos reais por mês) para 16 horas semanais 

3.2 A seleção dos bolsistas será realizada pelo coordenador do projeto,  nos dias 17 e 20 de 

junho de 2016. A divulgação das datas e horários da seleção dos bolsistas será fixada no mural 

da Direção de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação - DPPI, sob responsabilidade do Coordenador 

do projeto.  O resultado final da seleção deverá ser entregue pelo coordenador do projeto de 

pesquisa à DPPI. 

3.3 O processo de seleção dos bolsistas deverá gerar notas parciais referentes à forma de seleção 

e  uma  nota  final,  entre  zero  e  dez  (10,00),  de  caráter  classificatório,  que  deverão  ser 

encaminhadas pelo coordenador para a Direção de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação - DPPI, 

no dia 21 de junho de 2016.

3.4 O coordenador do projeto de pesquisa e inovação deverá manter arquivado os documentos do 

processo de seleção dos bolsistas durante toda a vigência do projeto.

3.5 O processo de seleção dos bolsistas será válido pelo período de vigência da bolsa e, em caso 

de substituição de bolsista, ficará valendo a classificação publicada através deste Edital. Dessa 

maneira,  o  segundo  colocado  na  vaga  da  bolsa  ocupará  o  lugar  do  primeiro  e  assim 

sucessivamente. 

3.6 Para  o  caso  de  não  haver  inscritos/classificados  para  contemplar  a  vaga  da  bolsa  ou  a 

substituição, o coordenador do projeto de pesquisa deverá solicitar formalmente a abertura de 

novo edital para executar o processo de seleção e/ou informar a não utilização da bolsa, junto à 

Direção de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições serão realizadas no período de 10 à 16 de junho de 2016, diretamente para o 

e-mail fomentointerno@bento.ifrs.edu.br, contendo os seguintes documentos: 

43



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

I. Fotocópia da carteira de identidade e CPF;

II. Fotocópia do comprovante de matrícula atual (primeiro semestre de 2016)

III Histórico Escolar Atualizado (pode ser retirado pelo Sistema Acadêmico);

IV Currículo (Vitae ou Lattes)

V. Preenchimento do Formulário de Inscrição (Anexo I deste Edital).

4.2 O envio  dos  documentos  é  de  inteira  responsabilidade  do  candidato.  Informações  falsas 

implicarão sua automática desclassificação.  O esclarecimento de dúvidas poderá ser feito direto 

na Direção de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação – Bloco de Convivência, andar superior, no 

horário das 8h às 12h e das 13h às 17h30min, ou pelo telefone: (54) 3455-3217.

4.3 A inscrição é presencial e deverá ser realizada somente pelo candidato interessado. 

4.4 Para a implementação das cotas de bolsas:

Após  a  divulgação  do  resultado,  o  coordenador  da  proposta  deverá  entregar  ao  Diretor  de 

Pesquisa, Pós-graduação e Inovação os seguintes documentos do(s) bolsista(s):

a) Cópia da Cédula de Identidade;

b) Cópia do CPF;

c) Histórico escolar;

d) Comprovante de matrícula do semestre vigente;

e) Número de agência e conta corrente em nome do bolsista e sob sua titularidade (Banco do 

Brasil);

f) Formulário de indicação do bolsista (Edital PROPPI 014/2015 - Anexo V);

g) Termo de compromisso do bolsista (Edital PROPPI 014/2015 - Anexo VIII);

h) Termo de compromisso do bolsista menor 18 anos (Edital PROPPI 014/2015 - Anexo IX).
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5. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO

5.1 A classificação final será em ordem decrescente a partir da nota atribuída no processo de 

seleção. Em caso de empate, os seguintes critérios de desempate serão adotados:

I. Maior nota na entrevista;

II. Maior idade;

III. Sorteio.

5.2 A classificação nesse processo não garante  a  vaga da  bolsa de  Iniciação Científica e/ou 

Tecnológica,  pois  esta  depende  da  disponibilidade  de  recursos  da  matriz  orçamentária  do 

Campus Bento Gonçalves, destinados a esse fim.

5.3 A Diretoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação do Campus, divulgará a listagem dos 

candidatos selecionados a partir do dia 22 de junho de 2016.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 Este edital segue as orientações da Resolução 032/2015 do Conselho Superior (CONSUP) do 

IFRS e Instruções Normativas 02/2013, 03/2013, 002/2014, 003/2014, 004/2014, 005/2014, e 

010/2014, da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) do IFRS, Edital 

PROPI nº 014/2015 e Edital Complementar 056/2015 do IFRS – Campus Bento Gonçalves e 

posteriores regulamentações que se fizerem necessárias.

6.2 Não serão aceitas propostas fora do prazo ou em desacordo com as exigências do Edital.

6.3 Os termos deste Edital somente poderão ser impugnados, mediante manifestação formal e 

fundamentada, apresentada à Diretoria de Pesquisa e Inovação do Campus Bento Gonçalves, em 

até três dias úteis após a sua publicação, sendo a decisão final irreversível.

6.4 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em 

parte, seja por decisão unilateral do IFRS Campus Bento Gonçalves, seja por motivo de interesse 

público  ou  exigência  legal,  sem que  isso  implique  direito  à  indenização  ou  reclamação  de 

qualquer natureza.
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6.5 Os casos omissos a este edital serão analisados e julgados pela CAGPPI do IFRS Campus 

Bento Gonçalves.

________________________________

 Soeni Bellé

Diretora-Geral do Campus Bento Gonçalves
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA BOLSISTA DE PESQUISA E INOVAÇÃO – EDITAL 
COMPLEMENTAR N° 056/2015, VINCULADO AO EDITAL PROPPI Nº 014/2015

Nome: 

Data de Nascimento:        

RG: CPF:

Endereço: 

Município: CEP:

Telefones: 

E-mail:

Curso: Semestre:

Modalidade da Bolsa: (  ) BICET          (  ) BICTES

Título do projeto: 

Data: __________________                           Assinatura: 

__________________________________

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016
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EDITAL Nº 027, DE  DE JUNHO DE 2016

Ata de Análise e Classificação 

Aos sete  dias  do mês de julho de dois mil  e  dezesseis,  às  vinte  horas  nas  dependências  do 

Campus Bento Gonçalves do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 

do  Sul,  reuniram-se  os  professores  Larissa  Dias  de  Ávila  e  Rubilar  Simões  Junior  para 

realizarem a análise e classificação dos candidatos homologados referente ao edital 027/2016. 

Segue abaixo a classificação dos candidatos classificados: 

Nome Resultado

Marcus M. Chaiben 1º

Caroline Gonzatti 2º

Caroline da Rosa 3º

Priscila Pilletti 4º

Pietra Possamai 5º

Rafaela Zimieski 6º

Nada mais havendo a constar, lavro esta ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 

Rubilar Simões Junior Larissa Dias de Ávila 

Coordenador de Ensino de Graduação Coord. do Curso Superior de Tec. em 

Viticultura e Enologia 

(A via  original  encontra-se  assinada  e  em  posse  da  Direção  de  Ensino  do  Campus  Bento 

Gonçalves do IFRS) 

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016

48



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

EDITAL Nº 28 DE 23 DE JUNHO DE 2016

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS DA LISTA DE ESPERA PARA OCUPAÇÃO DE 
VAGAS OFERTADAS PELO SISU 2016/2

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Bento 
Gonçalves, de acordo com a legislação vigente e conforme previsto na Portaria Normativa MEC 
nº 21, de 5 de novembro de 2012, realiza a chamada da Lista de Espera do SiSU do Processo 
Seletivo 2016/2 para ingresso de alunos no segundo semestre letivo de 2016, no Curso de 
Licenciatura em Pedagogia, participante do Sistema de Seleção Unificada (SiSU), do Campus 
Bento Gonçalves, de acordo com o Termo de Adesão – 2º edição de 2016.

1. DAS VAGAS DISPONÍVEIS

1.1. São consideradas disponíveis as vagas que não foram ocupadas na primeira 
chamada regular do SiSU, referentes à segunda edição de 2016, divulgadas na página 
eletrônica do SiSU e  no sítio do IFRS – Campus Bento Gonçalves.

1.2.  Quadro de vagas disponíveis

Curso

Tot
al 
de 
Va
gas

Vagas Disponíveis SISU

Reserva Ensino Público Cand
idato 
com 
defici
ência Ampl

a 
Conc
orrên
cia

Renda igual ou inferior a 
1,5 salário mínimo

Renda superior a 
1,5 salário mínimo

Autode
clarado

s 
pretos, 
pardos 

ou 
indígen

as

Não 
autodec
larados 
pretos, 
pardos 

ou 
indígen

as

Auto
decla
rados 
preto

s, 
pardo
s ou 
indíg
enas

Não 
autodec
larados 
pretos, 
pardos 

ou 
indígen

as

Pedagogia 17 01 04 0 04 01 07

2. DOS CANDIDATOS

2.1. São considerados aptos os candidatos que fazem parte da Lista de Espera SiSU, e 
que comparecerem à reunião no horário e local estabelecidos neste edital, munidos de 
TODA a documentação constante no Termo de Adesão do IFRS no SiSU e descrita no 
item 4 deste Edital e seus subitens.

2.2. Os candidatos poderão ser representados por procuradores, desde que munidos de 
procuração simples e da documentação necessária para a matrícula. (Será exigida a 
apresentação da Carteira de Identidade do procurador, cujo número deverá constar na 
procuração).
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2.3. Serão considerados desclassificados os candidatos que:

2.3.1. Não estiverem presentes na reunião especificada no item 3.1 deste Edital, no 
horário e local estabelecidos para o curso que se inscreveram na lista de espera do 
SISU;

2.3.2. Não apresentarem TODA a documentação conforme Termo de Adesão do IFRS no 
SiSU. 

2.4. O candidato efetuará a matrícula no curso, turno e modalidade de acesso definidos no 
momento de sua inscrição na Lista de Espera do SiSU.

2.5. Os candidatos menores de 18 anos deverão estar acompanhados pelos pais ou 
responsáveis.

3. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

3.1. O preenchimento das vagas disponíveis será efetuado em reunião, com a presença de 
todos os candidatos inscritos na lista de espera, ou de seus representantes legais, na data 
e horário relacionados no item 3.2, no endereço especificado no item 3.3.

3.2.  Quadro de datas e horários da reunião:

CURSO DATA HORÁRIO LOCAL

Pedagogia 27/06/2016 18:00 Áudios 02

3.3.  A reunião para os candidatos convocados acontecerá no endereço: Av. Osvaldo Aranha, 
540, Bairro Juventude da Enologia –  Campus Bento Gonçalves, na sala de Áudios 02 
(prédio da nova biblioteca).

3.4. Não será permitida a entrada de candidatos ou de seus representantes após o 
horário de início da reunião, descrito no item 3.2. 

3.5.  Somente estarão concorrendo às vagas disponíveis os candidatos presentes na reunião 
ou representados legalmente.

3.6.  Durante a reunião, será efetuada chamada nominal dos candidatos inscritos na lista de 
espera para a realização da matrícula, pela ordem de classificação no SiSU e respeitadas 
as reservas de vagas por cota, até que todas as vagas disponíveis pelo SiSU em cada 
curso sejam preenchidas ou até não existir mais candidatos aptos presentes.

3.7.  Os candidatos chamados e presentes serão imediatamente encaminhados para matrícula 
e/ou avaliação socioeconômica, observando as seguintes regras:

3.7.1. O candidato chamado para ocupar uma vaga pela Ampla Concorrência e que 
apresentar algum impedimento para efetuar a matrícula imediatamente ou não portar 
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a documentação suficiente perderá o direito de se matricular, sendo chamado o 
próximo candidato concorrente na mesma modalidade de acesso.

3.7.2. O candidato chamado para ocupar uma vaga pela Reserva de Vaga e que 
apresentar algum impedimento para efetuar a matrícula imediatamente, não portar a 
documentação suficiente ou não comprovar a condição necessária para ter direito à 
reserva da vaga, perderá o direito de se matricular, sendo chamado o próximo 
candidato concorrente na mesma modalidade de acesso.

3.7.3. No caso de não comprovar a condição necessária para ter direito à reserva de vaga 
pela cota em que se inscreveu conforme parágrafo anterior, o candidato será 
remanejado para a modalidade Ampla Concorrência e, caso ainda exista vaga 
disponível, será novamente chamado para matrícula. 

3.8. Todos os candidatos, mesmo optando por concorrer pelo sistema de reserva 
de vagas, estarão concorrendo pela Ampla Concorrência. 

3.9. O Sistema de Cotas para Escolas Públicas obedece ao estabelecido na Lei nº 12.711, de 
29 de agosto de 2012, no Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012 e na Portaria 
Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação.

3.10. Somente poderão concorrer às vagas reservadas por meio do Sistema de Cotas 
para Escolas Públicas os candidatos que:

3.10.1.  tenham cursado o ensino médio integralmente em escolas públicas, em cursos 
regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos; ou

3.10.2.  tenham obtido certificado de conclusão com base no resultado do Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), do Exame Nacional para Certificação de 
Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA) ou de exames de certificação de 
competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais 
de ensino.

3.10.3.  Não poderão concorrer às vagas reservadas por meio do Sistema de Cotas para 
Escolas Públicas os candidatos que tenham, em algum momento, cursado em 
escolas particulares parte do ensino médio.

3.10.4.  Considera-se escola pública a instituição de ensino criada ou incorporada, 
mantida e administrada pelo Poder Público, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

3.10.5.  Para concorrer às vagas do Sistema de Cotas para Escolas Públicas reservadas 
aos candidatos com renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 salários mínimos per 
capita, a renda familiar bruta mensal per capita será apurada de acordo com o 
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procedimento definido na Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do 
Ministério da Educação.

3.10.6.  A apuração e a comprovação da renda familiar bruta mensal per capita tomarão 
por base as informações prestadas e a lista de documentos fornecida pelo candidato, 
em procedimento de avaliação socioeconômica.

3.10.7.  Os candidatos que, na inscrição, optaram por concorrer às vagas reservadas para 
pretos, pardos e indígenas deverão preencher autodeclaração em que confirmam sua 
condição de indivíduo de etnia preta, parda ou indígena, conforme Anexo I ou 
Anexo II. 

3.10.8.  O candidato que não tiver a sua inscrição homologada no Sistema de Cotas para 
Escolas Públicas passará a concorrer exclusivamente às vagas da Ampla 
Concorrência caso ainda exista vaga disponível nesta modalidade de acesso. 

3.10.9. O candidato que tiver sua inscrição homologada no Sistema de Cotas para Escolas 
Públicas poderá ser selecionado através do Sistema Universal, tomando por base o 
seu desempenho geral.

3.10.10. A prestação de informação falsa pelo candidato, apurada posteriormente ao 
registro acadêmico, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla 
defesa, ensejará o cancelamento de seu registro no IFRS, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

3.10.11. As vagas do Sistema de Cotas para Escolas Públicas que não forem 
preenchidas nessa etapa serão remanejadas de acordo com o estabelecido na Portaria 
Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação. 

4. DOS DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA E COMPROVAÇÃO DE RESERVA DE 
VAGA

4.1.  AMPLA CONCORRÊNCIA

a) Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino Médio – originais e fotocópias.

b) Certidão de Nascimento ou Casamento – original e fotocópia;

c) Carteira de Identidade (com foto recente) – original e fotocópia;

d) CPF – original e fotocópia (do próprio candidato);

e) Comprovante de quitação com o Serviço Militar (candidatos do sexo masculino maiores de 18 
anos) – original e fotocópia;
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f) Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (candidatos maiores de 18 
anos), que pode ser obtida no site www.tse.jus.br – original e fotocópia;

g) Uma foto 3x4 recente.

4.2.  RESERVA DE VAGAS

Os candidatos que estiverem concorrendo às vagas destinadas às cotas, além da 
documentação exigida no item 4.1, deverão apresentar a seguinte documentação: 

4.2.1.Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salários 
mínimos que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei 
nº 12.711/2012):

h) Formulário Socioeconômico preenchido Anexo III,

i) Cópia simples da Carteira de Identidade (frente e verso) do candidato e dos demais membros 
da família ou outro documento que possua o efeito de identidade, como: documentos expedidos 
pelos órgãos das Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Polícia Militar, Ministério do 
Trabalho, Ordens ou Conselhos de Classe legalmente reconhecidos, Conselho Nacional de 
Trânsito (Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com 
fotografia) ou Certidão de Nascimento;

j) Cópia simples do CPF (Cadastro de Pessoa Física) do candidato e dos membros da família;

k) Cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social –  CTPS do candidato e dos 
membros da família, contendo a folha de identificação (frente e verso) e o último contrato de 
trabalho, mais a folha seguinte em branco.

l) Cópia completa da Declaração de Imposto de Renda do grupo familiar no último exercício 
(incluindo o recibo de entrega na Receita Federal), se for o caso;

m) Extratos bancários dos últimos três meses (no mínimo), de todos os membros da família que 
possuem renda;

n) Comprovante de rendimentos dos membros da família, conforme adequação nas condições 
abaixo, se for o caso;

Para trabalhadores assalariados: comprovantes de rendimentos relativos aos últimos três (3) meses 
(contracheque, recibo ou similar);
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Para trabalhadores autônomos: Se autônomo com contribuição ao INSS: registro de autônomo do INSS 
(cópia do cartão de identificação e do último recolhimento de contribuição) e declaração de próprio punho 
de Atividades, Bens e Rendimentos mensais médios; Se autônomo sem contribuição ao INSS: declaração 
de Atividades, Bens e Rendimentos mensais médios e possíveis comprovantes de recebimento de valores 
pelos serviços prestados;

Para aposentados ou pensionistas: comprovante recente de proventos da Previdência Social;

Para desempregados: Comprovante ou declaração de desemprego e fotocópia da carteira de trabalho em 
que conste: a identificação do trabalhador e a rescisão do último contrato de trabalho com a página 
seguinte em branco de todos os membros do grupo familiar que se encontram em situação de 
desemprego. Para os casos de recebimento de Seguro Desemprego, apresentar, também, documento 
referente às respectivas parcelas;

Pessoa Jurídica (empresários, microempresários, sócios, cooperados): Cópia da última Declaração de 
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica completa, com recibo de entrega e pró-labore; cópia da última 
Declaração de Impostos Retidos na Fonte – DIRF;

Agricultor: declaração emitida pelo sindicato rural, declaração de aptidão ao PRONAF e relatório SEFAZ 
(relatório do fechamento do bloco de notas), informando a atividade que realiza e renda anual ou a renda 
média mensal dos últimos três meses; 

Estagiário ou bolsista: apresentar termo de compromisso e recibo mensal do pagamento;

Rendimentos  de  aluguel  ou  arrendamento  de  bens  móveis  e  imóveis:  Contrato  de  locação  ou 
arrendamento  devidamente  registrado  em  cartório  acompanhado  dos  três  últimos  comprovantes  de  
recebimentos;

Outros  rendimentos:  pensão  alimentícia,  rendimentos  bancários  ou  similares,  Benefício  de  Prestação  
Continuada, Bolsa Família, etc., apresentar documento correspondente.

o) Nos casos de pais e/ou cônjuges falecidos, apresentar Certidão de Óbito;

p) No caso de separação ou divórcio de pais e/ou cônjuges, apresentar Certidão de Casamento 
com averbação e declaração de recebimento ou negativa de pensão alimentícia;

q) Comprovante de residência da família e do candidato. Caso o comprovante de residência do 
candidato esteja em nome de outra pessoa, que não sejam os pais, apresentar, além do documento 
acima descrito, declaração registrada em cartório de que o candidato reside no endereço e cópia 
do documento de identidade do declarante.

r) Certificado de Conclusão e Histórico Escolar de Escola Pública – originais e fotocopia
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4.2.2 Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), 
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), além da 
documentação constante no item 4.1, devem apresentar: 

a) Certificado de Conclusão e Histórico Escolar de Escola Pública;

4.2.3 Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda 
(art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), além da documentação constante no item 4.1, deve 
apresentar: 

b) Certificado de Conclusão e Histórico Escolar de Escola Pública;

c) Autodeclaração de preto, pardo ou indígena. 

4.2.4 No caso de conclusão do Ensino médio no exterior será exigida declaração de equivalência 
de estudos realizados, conforme legislação vigente.

4.2.5 No caso de mudança de nome é imprescindível a apresentação do respectivo documento 
(Certidão).

4.2.6 No ato da matrícula, o aluno deverá assinar declaração de que não possui matrícula em 
curso superior de outra instituição pública, conforme Lei nº 12.089/2009.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1  Efetivada a matrícula, fica caracterizada a imediata adesão do aluno às normas didático 
pedagógicas do IFRS, vedando-se invocação de desconhecimento a seu favor.

5.2 A matrícula do aluno que não comparecer injustificadamente às aulas, transcorridos 06 (seis) 
dias úteis do início do primeiro período letivo do curso, será cancelada.

5.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos prazos estabelecidos no 
presente edital, bem como o acompanhamento das eventuais alterações, no sítio na internet do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –  Campus Bento 
Gonçalves, no endereço eletrônico www.bento.ifrs.edu.br

5.4 Os candidatos que não comparecerem na data e horários fixados para reunião, ou não 
apresentarem toda a documentação, ou ainda não cumprirem qualquer critério para a efetivação 
da matrícula, perderão o direito de realizar a matrícula. 

5.5 No ato da matrícula o aluno deverá assinar declaração de que não possui matrícula em curso 
superior de outra instituição pública, conforme Lei 12.089/2009.
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5.6 Os candidatos menores de 18 anos deverão estar acompanhados pelos pais ou responsáveis 
legalmente constituídos.

5.7 O candidato que não puder comparecer à reunião, poderá delegar representação através de 
procuração simples (será exigida a apresentação da Carteira de Identidade do procurador, cujo 
número deverá constar na procuração). 

5.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Processos Seletivos do IFRS 
juntamente com a COPERSE do respectivo Campus.

SOENI BELLÉ 
Diretora-Geral Campus Bento Gonçalves – IFRS

 Portaria 311/2016
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ANEXO I - AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Eu, _______________________________________________________________, portador da identidade nº 
________________ e do CPF nº _________________, declaro para o fim específico de concorrer à reserva de vagas 
destinadas a pretos, pardos e indígenas no processo seletivo 2016/2 do SISU, que sou __________________. Estou 
ciente de que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito a penalidades legais, inclusive a perda da 
vaga conquistada no processo seletivo do SISU 2016/2.

______________________, ____ de ____________________ de 201__.

________________________________________

Assinatura do(a) Declarante
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE MEMBRO DE COMUNIDADE INDÍGENA

Eu, _______________________________________________________________, portador da identidade nº 
__________________ e do CPF nº _____________________, declaro para o fim específico de concorrer à reserva 
de vagas destinadas a pretos, pardos e indígenas no processo seletivo 2016/2 do SISU, que pertenço ao Povo 
Indígena (identificar a Etnia) ________________________

_______________________________ sou membro da Comunidade Indígena 

_______________________

________________________________________ (nome da Terra Indígena, ou Acampamento), situada no(s) 
Município(s) de ______________________________________, no estado ______. Estou ciente de que, se for 
detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito a penalidades legais, inclusive a perda da vaga conquistada no 
processo seletivo do SISU 2016/2.

______________________, ____ de ____________________ de 201__.

________________________________________

Assinatura do(a) Declarante

Concordam com a declaração acima, os seguintes membros da comunidade indígena ou representante da FUNAI 

abaixo identificados e assinados:

Cacique/Liderança/Chefe da Comunidade Indígena:

Nome Completo: ______________________________________________________________

Identidade: _______________________ Assinatura: ________________________________

Liderança e/ou Membro 1 da Comunidade Indígena

Nome Completo: __________________________________________________________

Identidade: _______________________ Assinatura: ________________________________

Liderança e/ou Membro 2 da Comunidade Indígena ou Representante da FUNAI

Nome Completo: __________________________________________________________

Identidade: _______________________ Assinatura: ________________________________
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ANEXO III - FORMULÁRIO DE COMPROVAÇÃO DE RENDA E COMPOSIÇÂO 
FAMILIAR.

Eu, ________________________________________________________________________, identidade nº 

_________________________, CPF __________________________, candidato do Processo Seletivo SISU 2016/2 

aprovado no curso de ________________________ do campus ___________________ do IFRS, declaro que os 

dados fornecidos abaixo correspondem a minha realidade familiar e socioeconômica:

I – Dados de Identificação:

Nome completo do Candidato:

Nome completo do responsável (se candidato menor de idade):

Endereço:

Bairro/Cidade/Estado:

Estado Civil: (   ) Solteiro(a)  (   ) Casado(a) ou vive com companheiro(a)  (   ) Separado(a)

(   ) Separado(a) legalmente   (   ) Divorciado   (   ) Viúvo  (   ) Outro, qual?_________________

Você se considera: (   ) preto   (   ) pardo   (   ) indígena  (   ) amarelo – origem asiática

(   ) branco   (   ) cigano   (   ) prefiro não declarar    (   ) outra, qual?_______________________

II – Habitação:

Sobre a sua situação de moradia:

(   ) moro só   (   ) moro com minha família   (   ) moro com parentes   (   ) com companheiro(a)

(   ) moro com amigos   (   ) moro numa república  (   ) outro, qual? _______________________

Situação de moradia:

(   ) alugada   (   ) financiada   (   ) cedida   (   ) em área verde    (   ) em ocupação irregular

(   ) moradia própria   (   ) comunidade indígena ou quilombola   (    ) acampamento cigano

(   ) na rua    (     ) outra, qual?__________________________________________________

III – IRPF: Algum membro da família declara imposto de renda? (   ) sim    (   ) não

Se sim, quem? _________________________________________________________________

Obs.: Entregar cópia da última declaração com recibo.

IV – Benefício Social:

Alguém da família recebe algum tipo de benefício social?  (   ) sim   (    ) não 

Quem? ______________________________________________________________________

(    ) Bolsa Família – R$___________________________________

(    ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI – R$ __________________________

(    ) Programa agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano – R$ ___________________

(    ) Programa Nacional de Inclusão de Jovem – Pró-Jovem – R$ _________________________
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(    ) Benefício de prestação Continuada (LOAS) – R$____________________________

(    ) Outro, qual? __________________________________________ R$ __________________ 

V – Renda Familiar:

Considera-se grupo familiar o conjunto de pessoas que vivem em uma mesma moradia ou se sustentam da mesma 
fonte de renda, incluindo você. Preencha a tabela a seguir:

Nome dos integrantes do grupo familiar Grau de 
parentesco

Ida
de

Códig
o da 

ocupaç
ão:

Valor do rendimento 
bruto mensal.

Candidato(a) R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Nº de membros: Total da renda bruta familiar: R$

A família recebe ajuda material/financeira de pessoa que não reside no mesmo domicílio? 

(     ) Sim  (     ) Não. Se sim, especifique:

Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e que poderão ser verificadas por visita domiciliar e/ou 
entrevista. Outrossim, informo que estou ciente de que a prestação de informação falsa apurada antes e /ou após a 
matrícula, em procedimento que me assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o indeferimento da 
solicitação e/ou o cancelamento da matrícula na instituição, sem prejuízo das sanções penais eventualmente 
cabíveis.

______________________, ____ de ____________________ de 201__.

_____________________________________________________________

Assinatura do Candidato (a) ou Responsável Legal
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1.3 CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS

PCDP:  001320/16
Nome do Proposto: SOENI BELLE
Cargo ou Função:  PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem:  Nacional - Convocação
Descrição Motivo: Participar da 3a Reunião Ordinária e da 4a Reunião Especial do Conselho 
Superior do IFRS - CONSUP, a serem realizadas no Campus Porto Alegre.
Bento Gonçalves (21/06/2016) Porto Alegre (21/06/2016)
Porto Alegre (21/06/2016) Bento Gonçalves (21/06/2016)
Valor das Diárias: 0.00

PCDP:  001053/16
Nome do Proposto: ALBERTO RAMOS LUZ
Cargo ou Função:  PROF ENS BAS TEC TECNOLOGICO-SUBSTITUTO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Visita técnica com alunos do curso superior de Tecnologia em Horticultura. A 
visita possibilitará acompanhamento prático das técnicas de manejo utilizados na produção de 
citrus.
Bento Gonçalves (10/06/2016) Pareci Novo (10/06/2016)
Pareci Novo (10/06/2016) Bento Gonçalves (10/06/2016)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP:  001054/16
Nome do Proposto: ALBERTO RAMOS LUZ
Cargo ou Função:  PROF ENS BAS TEC TECNOLOGICO-SUBSTITUTO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Acompanhar os alunos do curso técnico em agropecuária integrado, 3o ano A 
e B, em Visita Técnica a produtor rural, para possibilitar acompanhamento prático das técnicos 
de manejo utilizadas na produção de citrus.
Bento Gonçalves (20/06/2016) Pareci Novo (20/06/2016)
Pareci Novo (20/06/2016) Bento Gonçalves (20/06/2016)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP:  001128/16
Nome do Proposto: JULIO CESAR GIULIANI
Cargo ou Função:  PROFESSOR TEMPORARIO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir alunos do curso superior de Tecnologia em Horticultura em Visita 
Técnica para conhecer o CETANP. Realizar oficinas com a turma de plantas medicinais nos 
períodos manhã e tarde.
Bento Gonçalves (03/06/2016) Nova Petrópolis (03/06/2016)
Nova Petrópolis (03/06/2016) Bento Gonçalves (03/06/2016)
Valor das Diárias: 67.68
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PCDP:  001150/16
Nome do Proposto: TIAGO LOCATELLI
Cargo ou Função:  PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Acompanhar alunos do Campus Bento Gonçalves do IFRS no evento 3o - 
Jogos IFRS.
Bento Gonçalves (09/06/2016) Novo Hamburgo (11/06/2016)
Novo Hamburgo (11/06/2016) Bento Gonçalves (11/06/2016)
Valor das Diárias: 400.86

PCDP:  001151/16
Nome do Proposto: JORGE ZANDONAI
Cargo ou Função:  PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Acompanhar alunos do Campus Bento Gonçalves do IFRS no evento 3o - 
Jogos IFRS.
Bento Gonçalves (09/06/2016) Novo Hamburgo (11/06/2016)
Novo Hamburgo (11/06/2016) Bento Gonçalves (11/06/2016)
Valor das Diárias: 400.86

PCDP:  001160/16
Nome do Proposto: CARLOS PETROLI
Cargo ou Função:  MOTORISTA
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir os alunos do CS THORT 2014/1 para visita técnica no CETANP 
junto a escola agrícola Bom Pastor em Nova Petrópolis
Bento Gonçalves (03/06/2016) Nova Petrópolis (03/06/2016)
Nova Petrópolis (03/06/2016) Bento Gonçalves (03/06/2016)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP:  001169/16
Nome do Proposto: LETICIA MORESCO
Cargo ou Função:  ASSISTENTE DE ALUNO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Acompanhar estudantes do campus Bento Gonçalves no 3o jogos do IFRS
Bento Gonçalves (09/06/2016) Novo Hamburgo (11/06/2016)
Novo Hamburgo (11/06/2016) Bento Gonçalves (11/06/2016)
Valor das Diárias: 400.86

PCDP:  001177/16
Nome do Proposto: CARLOS PETROLI
Cargo ou Função:  MOTORISTA
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição  Motivo:  Buscar  os  alunos do CS e CT que participaram de evento  na Sociedade 
Ginástica em Novo Hamburgo - RS
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Bento Gonçalves (11/06/2016) Novo Hamburgo (11/06/2016)
Novo Hamburgo (11/06/2016) Bento Gonçalves (11/06/2016)
Valor das Diárias: 88.50

PCDP:  001179/16
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função:  MARCENEIRO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição  Motivo:  Conduzir  turmas  do  Campus  Bento,  a  fim  de  participarem de  jogos  na 
Sociedade Ginástica em Novo Hamburgo
Bento Gonçalves (09/06/2016) Novo Hamburgo (09/06/2016)
Novo Hamburgo (09/06/2016) Bento Gonçalves (09/06/2016)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP:  001181/16
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função:  MARCENEIRO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir turma CS THORT 2014/1 do Campus Bento, a fim de realizar visita 
técnica em pareci Novo
Bento Gonçalves (10/06/2016) Pareci Novo (10/06/2016)
Pareci Novo (10/06/2016) Bento Gonçalves (10/06/2016)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP:  001187/16
Nome do Proposto: ROBERTA SCHMATZ
Cargo ou Função:  PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem:  Nacional - Convocação
Descrição Motivo: Convocação para reunião da Comissão de Ética e Uso de Animais - CEUA no 
Campus Sertão
Bento Gonçalves (10/06/2016) Sertão (10/06/2016)
Sertão (10/06/2016) Bento Gonçalves (10/06/2016)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP:  001211/16
Nome do Proposto: SOENI BELLE
Cargo ou Função:  PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem:  Nacional - Convocação
Descrição Motivo: Participar de reunião do Colégio de Dirigentes do IFRS, a ser realizada no 
Campus Canoas. Participar de atividades de integração e confraternização das delegações no 3o 
Jogos do IFRS, que serão realizados em Novo Hamburgo.
Bento Gonçalves (10/06/2016) Canoas (10/06/2016)
Canoas (10/06/2016) Novo Hamburgo (10/06/2016)
Novo Hamburgo (10/06/2016) Bento Gonçalves (10/06/2016)
Valor das Diárias: 84.93
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PCDP:  001274/16
Nome do Proposto: JURACIARA PAGANELLA PEIXOTO
Cargo ou Função:  TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Participar da reunião do FEPAD/RS na Secretaria de Educação em Porto 
Alegre
Bento Gonçalves (16/06/2016) Porto Alegre (16/06/2016)
Porto Alegre (16/06/2016) Bento Gonçalves (16/06/2016)
Valor das Diárias: 85.38

PCDP:  001302/16
Nome do Proposto: CARLOS PETROLI
Cargo ou Função:  MOTORISTA
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir as servidoras Claudia Dias Zettermann e Roberta Schmatz par a 
participarem de reunião da CEUA no Campus Sertão - RS
Bento Gonçalves (10/06/2016) Sertão (10/06/2016)
Sertão (10/06/2016) Bento Gonçalves (10/06/2016)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP:  001306/16
Nome do Proposto: AUREO VANDRE CARDOSO
Cargo ou Função:  JORNALISTA
Motivo da Viagem:  Nacional - Convocação
Descrição/Motivo: Descrição Motivo: Participar da 3a reunião ordinária do Conselho Superior 
do IFRS e da 4a reunião especial do Conselho Superior do IFRS
Bento Gonçalves (21/06/2016) Porto Alegre (21/06/2016)
Porto Alegre (21/06/2016) Bento Gonçalves (21/06/2016)
Valor das Diárias: 85.38

PCDP:  001311/16
Nome do Proposto: JORGE NUNES PORTELA
Cargo ou Função:  PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem:  Nacional - Convocação
Descrição/Motivo: Convocação da Vice-Presidente da Comissão de Ética no Uso de Animais 
(CEUA-IFRS, documento em anexo) para reunião a ser realizada em 10 de junho de 2016, às 13 
horas, na sala A 101, do prédio central, no IFRS Campus Sertão.
Bento Gonçalves (10/06/2016) Sertão (10/06/2016)
Sertão (10/06/2016) Bento Gonçalves (10/06/2016)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP:  001332/16
Nome do Proposto: CAROLINA GHELLER MIGUENS
Cargo ou Função:  PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
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Descrição/Motivo: Participar como ministrante de minicurso na IV Jornada Acadêmica do Curso 
Superior de Tecnologia em Alimentos do Campus Bento Gonçalves.
Porto Alegre (26/06/2016) Bento Gonçalves (27/06/2016)
Bento Gonçalves (27/06/2016) Porto Alegre (27/06/2016)
Valor das Diárias: 401.78

PCDP:  001354/16
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função:  MARCENEIRO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição/Motivo: Buscar a Profa Ana Maria Colling em Porto Alegre, para dar uma palestra no 
Campus Bento
Bento Gonçalves (17/06/2016) Porto Alegre (17/06/2016)
Porto Alegre (17/06/2016) Bento Gonçalves (17/06/2016)
Bento Gonçalves (17/06/2016) Porto Alegre (18/06/2016)
Porto Alegre (18/06/2016) Bento Gonçalves (18/06/2016)
Valor das Diárias: 191.58

PCDP:  001409/16
Nome do Proposto: CLAUDIO MIGUEL BEVILACQUA
Cargo ou Função:  FISICO
Motivo da Viagem:  Nacional - Encontro/Seminário
Descrição/Motivo:  Ministrar  palestra  intitulada:  Ecoastronomia,  na  Semana  Acadêmica  das 
Licenciaturas
Porto Alegre (23/06/2016) Bento Gonçalves (24/06/2016)
Bento Gonçalves (24/06/2016) Porto Alegre (24/06/2016)
Valor das Diárias: 223.86

PCDP:  001410/16
Nome do Proposto: ELIZANDRA MARTINAZZI
Cargo ou Função:  PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem:  Nacional - Encontro/Seminário
Descrição/Motivo:  Participar  da  mesa  redonda  intitulada:  Mulheres  na  Ciência,  durante  a 
Semana Acadêmica das Licenciaturas
Porto Alegre (23/06/2016) Bento Gonçalves (24/06/2016)
Bento Gonçalves (24/06/2016) Porto Alegre (24/06/2016)
Valor das Diárias: 223.86

PCDP:  001414/16
Nome do Proposto: CARLOS PETROLI
Cargo ou Função:  MOTORISTA
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição/Motivo:  Buscar  o  professor Thiago Berto que atuará como palestrante  na Semana 
Acadêmica das Licenciaturas do Campus Bento Gonçalves.
Bento Gonçalves (23/06/2016) Guaporé (23/06/2016)
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Guaporé (23/06/2016) Bento Gonçalves (23/06/2016)
Bento Gonçalves (23/06/2016) Guaporé (23/06/2016)
Guaporé (23/06/2016) Bento Gonçalves (24/06/2016)
Valor das Diárias: 135.36

PCDP:  001415/16
Nome do Proposto: EVERALDO CARNIEL
Cargo ou Função:  ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição/Motivo:  Participar  do  V Seminário  de  Acessibilidade  Libertato  Inclusiva  -  Diária 
cadastrada em atraso devido a solicitação ter dado entrada em 10/06, e ter retornado à CGP do 
DAEO somente no dia 20, além disso o SCDP estava fora do ar na segunda e na terça,sendo 
possível o cadastramento no sistema somente nesta data.
Bento Gonçalves (23/06/2016) Novo Hamburgo (23/06/2016)
Novo Hamburgo (23/06/2016) Bento Gonçalves (23/06/2016)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP:  001422/16
Nome do Proposto: ANDERSON DALL AGNOL
Cargo ou Função:  ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço
Descrição/Motivo:  Acompanhar  o  servidor  Everaldo  Carniel  (PNE)  no  V  Seminário  de 
Acessibilidade Liberato Inclusiva e III Seminário de Esporte Acessível
Bento Gonçalves (23/06/2016) Novo Hamburgo (23/06/2016)
Novo Hamburgo (23/06/2016) Bento Gonçalves (23/06/2016)
Valor das Diárias: 67.68

1.4 FÉRIAS

SIAPE SERVIDOR EXERCÍCIO INÍCIO TÉRMINO PARCELA
1778032 TIAGO 

FELIPE 
AMBROSINI

2016 30MAI2016  04JUN2016 2ªPARC

1778032 TIAGO 
FELIPE 
AMBROSINI

2016 06JUN2016 10JUN2016  3ªPARC

0053038 INES NUNES 2016 14JUN2016 23JUN2016 2ªPARC

2150729 ADEMAR  2015  06JUN2016 10JUN2016 4ªPARC
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KUMINIKI

1211979 GENEI LUIS 
BUCCO 

  2016  14JUN2016 22JUN2016  2ªPARC

1213527 XISTO 
VICTOR 
MEZZACAS
A

2016 29JUN2016 17JUL2016 2ªPARC

2147255 LEANDRO 
SCARATTI 

  2015 29JUN2016 08JUL2016  4ªPARC

  1602040 JURACIARA 
PAGANELLA 
PEIXOTO 

2016 30MAI2016 04JUN2016  1ªPARC

1211905 LEANE 
MARIA 
FILIPETTO 

2016  10JUN2016 21JUN2016 3ªPARC

1345023 LUCIANO 
MANFROI 

2015  13MAI2016 14JUN2016 3ªPARC

1345023 LUCIANO 
MANFROI

 2016 15JUN2016 29JUL2016 1ªPARC

1373769 VINICIUS 
LIMA 
LOUSADA

 2016  20JUN2016  25JUN2016 3ªPARC

2147790 ALINE 
DELIAS DE 
SOUSA

 2015  06JUN2016 10JUN2016 3ªPARC

1.5 ATESTADOS MÉDICOS

SERVIDOR SIAPE PERÍODO QNT 
DIAS

OBSERVAÇÃO

CLAUDIA SOAVE 2771134 
30/06/2016 - 
01/07/2016

2,00
TRATAMENTO 

SAÚDE

67



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

CLAUDINE 
POSSOLI 

BELTRAM
2528521 

23/06/2016 - 
25/06/2016

3,00
TRATAMENTO 

SAÚDE

DENISE GENARI 2265415 
14/06/2016 - 
16/06/2016

3,00
ACOMPANHAMENT

O FAMILIAR

EDER TONDO 1644721 23/06/2016 1,00
ATESTADO 

ODONTOLÓGICO

EDER TONDO 1644721 28/06/2016 1,00
ATESTADO 

ODONTOLÓGICO

ELIZABETHE 
TEREZINHA 

PITT 
GIACOMAZZI

1110924 
14/06/2016 - tempo 

indeterminado

Tempo 
indetermi

nado

TRATAMENTO 
SAÚDE

FABIANE 
CRISTINA 

BRAND
1522811 

02/06/2016 - 
03/06/2016

2,00
TRATAMENTO 

SAÚDE

GASPARINO 
ALVES FRAGOSO 1102839 

28/06/2016 - 
10/07/2016

13,00
ACOMPANHAMENT

O FAMILIAR

GRAZIELA 
GUIMARÃES 1761332 

14/06/2016 - 
17/06/2016

4,00
TRATAMENTO 

SAÚDE

JORGE 
ZANDONAI 991237 

23/06/2016 - 
07/07/2016

15,00
TRATAMENTO 

SAÚDE

JURACIARA 
PAGANELLA 

PEIXOTO
1602040 

12/06/2016 - 
17/06/2016

5,00
ACOMPANHAMENT

O FAMILIAR

LUCIANA 
MOREIRA DE 

SOUZA
2453029 22/06/2016 1,00

TRATAMENTO 
SAÚDE

MARLEIDE 
COSTA 

CANIZARES 1218945 

09/06/2016 - 
10/06/2016

2,00
TRATAMENTO 

SAÚDE
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MIRIA TRENTIN 
CARGNIN 1360036 

06/06/2016 - 
07/06/201

2,00
TRATAMENTO 

SAÚDE

VERONICA 
CARVALHO 1103099 

15/06/2016 - 
08/07/2016

24,00
TRATAMENTO 

SAÚDE

VERONICA 
CARVALHO 1103099 11/07/2016 a 31/07 21,00

TRATAMENTO 
SAÚDE

1.6 AFASTAMENTOS E LICENÇAS

AFASTAMENTO POR CASAMENTO

Nome do servidor: DANIEL DE MOURA
Cargo/emprego: TÉCNICO EM AUDIOSVISUAIS
Matrícula Siape: 1868189
Regime jurídico: Regime Jurídico Único 
Data do casamento: 17/06/2016
Período de afastamento: 17/06/2016 – 24/06/2016
Certidão/Matrícula: 09983801552016200056278001640345 
Cartório: Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais – Bento Gonçalves
Fundamento legal: Art. 97, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990.

AFASTAMENTO POR FALECIMENTO

Nome do servidor: MARCO AURELIO DE FREITAS FOGACA
Cargo/emprego: Professor EBTT
Matrícula Siape: 1325207
Regime jurídico: Regime Jurídico Único 
Data do falecimento: 11/06/2016
Período de afastamento: 11/06/2016 – 18/06/2016
Certidão/Matrícula: 09899601552016400136023006105972
Cartório: Registro Civil de Pessoas Naturais da 2° Zona
Fundamento legal: Art. 97, inciso III, alínea “b”, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990.

Nome do servidor: MIGUEL ANGELO SANDRI
Cargo/emprego: Professor EBTT
Matrícula Siape: 1356315
Regime jurídico: Regime Jurídico Único 
Data do falecimento: 27/06/2016
Período de afastamento: 27/06/2016 – 04/07/2016
Certidão/Matrícula: 09869901552016400019009000363176
Cartório: Ofício dos Registros Públicos de São Marcos
Fundamento legal: Art. 97, inciso III, alínea “b”, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990.
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1.7 AUXÍLIO NATALIDADE E PRÉ ESCOLAR/CONCESSÃO

Nome Do Servidor: CAMILA VANESSA DOBROVOLSKI IBRAHIM

Cargo: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

Nome Do Dependente: LIVIA DOBROVOLSKI IBRAHIM

Data De Nascimento: 30/05/2016

Certidão/Matrícula: 10239201552016100049139001562163

Cartório: Ofício de Registros Públicos e Tabelionato de Protestos da Comarca de Garibaldi

Grau De Parentesco: Filha

Fundamento Legal: Artigo 196 Da Lei 8.112/90

Processo nº: 23360.000434.2016-91
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